
Partes no processo principal 

Recorrente: PADAWAN SL 

Recorrida: Sociedad General de Autores y Editores (SGAE) 

Intervenientes: Entidad de Gestión de Derechos de los Productores 
Audiovisuales (EGEDA), Asociación de Artistas Intérpretes o 
Ejecutantes — Sociedad de Gestión de España (AIE), Asociación 
de Gestión de Derechos Intelectuales (AGEDI), Centro Español 
de Derechos Reprográficos (CEDRO), 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Audiencia Provincial de Barce
lona — Interpretação do artigo 5. o , n. o 2, alínea b), da Directiva 
2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
Maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspectos do 
direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da infor
mação (JO L 167, p. 10) — Direito de reprodução — Excepções 
e limitações — Compensação equitativa — Sistema de taxa 
sobre os equipamentos, aparelhos e materiais ligados à repro
dução digital 

Dispositivo 

1. O conceito de «compensação equitativa», na acepção do artigo 5. o , 
n. o 2, alínea b), da Directiva 2001/29/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, relativa à harmo
nização de certos aspectos do direito de autor e dos direitos conexos 
na sociedade da informação, é um conceito autónomo de direito da 
União, que deve ser interpretado de maneira uniforme em todos os 
Estados-Membros que tenham introduzido uma excepção de cópia 
privada, independentemente da faculdade reconhecida a esses Esta
dos de determinar, dentro dos limites impostos pelo direito da 
União, designadamente pela mesma directiva, a forma, as moda
lidades de financiamento e de cobrança bem como o nível dessa 
compensação equitativa. 

2. O artigo 5. o , n. o 2, alínea b), da Directiva 2001/29, deve ser 
interpretado no sentido de que o «justo equilíbrio» a encontrar 
entre as pessoas visadas implica que a compensação equitativa 
seja necessariamente calculada com base no critério do prejuízo 
causado aos autores de obras protegidas na sequência da introdu
ção da excepção de cópia privada. É conforme às exigências deste 
«justo equilíbrio» prever que as pessoas que dispõem de equipa
mentos, aparelhos e suportes de reprodução digital e que, nessa 
qualidade, de facto ou de direito, disponibilizam esses equipamen
tos a utilizadores privados ou prestam a estes últimos um serviço 
de reprodução, são os devedores do financiamento da compensação 
equitativa, na medida em que essas pessoas têm a possibilidade de 
repercutir o encargo real desse financiamento sobre os utilizadores 
privados. 

3. O artigo 5. o , n. o 2, alínea b), da Directiva 2001/29, deve ser 
interpretado no sentido de que é necessária uma ligação entre a 
aplicação da taxa destinada a financiar a compensação equitativa 
relativamente a equipamentos, aparelhos e suportes de reprodução 
digital e o uso presumido destes últimos para fins de reprodução 
privada. Por conseguinte, a aplicação, sem distinção, da taxa por 

cópia privada, designadamente no que respeita a equipamentos, 
aparelhos e suportes de reprodução digital não disponibilizados a 
utilizadores privados e manifestamente reservados a outros usos 
que não a realização de cópias para uso privado, não é conforme 
à Directiva 2001/29. 

( 1 ) JO C 19, de 24.01.2009, p. 12 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 26 de 
Outubro de 2010 — Reino Unido da Grã-Bretanha e da 

Irlanda do Norte/Conselho da União Europeia 

(Processo C-482/08) ( 1 ) 

[«Recurso de anulação — Decisão 2008/633/JAI — Acesso 
para consulta ao Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) 
por parte das autoridades designadas dos Estados-Membros e 
por parte do Serviço Europeu de Polícia (Europol), para efeitos 
de prevenção, detecção e investigação de infracções terroristas 
e outras infracções penais graves — Desenvolvimento das 
disposições do acervo de Schengen — Exclusão do Reino 

Unido do processo de adopção da decisão — Validade»] 

(2010/C 346/09) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representantes: V. Jackson, I. Rao, agentes e T. Ward, barrister) 

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J. Schutte 
e R. Szostak, agentes) 

Apoiado por: Reino de Espanha (representante: J. M. Rodríguez 
Cárcamo, agente), Comissão Europeia (representantes: M. Wil
derspin e B. D. Simon, agentes) 

Objecto 

Artigo 35. o , n. o 6, UE — Anulação da Decisão 2008/633/JAI 
do Conselho, de 23 de Junho de 2008, relativa ao acesso para 
consulta ao Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) por parte 
das autoridades designadas dos Estados-Membros e por parte da 
Europol para efeitos de prevenção, detecção e investigação de 
infracções terroristas e outras infracções penais graves (JO 
L 218, p. 129) — Exclusão do Reino Unido do procedimento 
de adopção dessa decisão — Preterição de formalidades essen
ciais 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso.
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2. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte é con
denado nas despesas. 

3. O Reino de Espanha e a Comissão Europeia suportarão as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 32, de 7.2.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de 
Outubro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Vestre 
Landsret — Dinamarca) — Ingeniørforeningen i Danmark, 
actuando por conta de Ole Andersen/Region Syddanmark 

(Processo C-499/08) ( 1 ) 

(«Directiva 2000/78/CE — Igualdade de tratamento em ma
téria de emprego e de trabalho — Proibição de discriminações 
em razão da idade — Não pagamento de indemnizações por 
despedimento aos trabalhadores que têm o direito de beneficiar 

de uma pensão de reforma») 

(2010/C 346/10) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Vestre Landsret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ingeniørforeningen i Danmark, actuando por conta 
de Ole Andersen 

Recorrida: Region Syddanmark 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Vestre Landsret — Interpreta
ção dos artigos 2. o e 6. o da Directiva 2000/78/CE do Conselho, 
de 27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral 
de igualdade de tratamento no emprego e na actividade profis
sional (JO L 303, p. 16) — Legislação nacional que prevê o 
pagamento de indemnizações de despedimento a trabalhadores 
despedidos que tenham sido empregados durante um certo nú
mero de anos consecutivos pela mesma entidade patronal, ex
cepto se tiverem atingido a idade em que têm direito a pensão 
de reforma por velhice para a qual a entidade patronal contri
buiu — Discriminação directa ou indirecta em razão da idade 

Dispositivo 

Os artigos 2. o e 6. o , n. o 1, da Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 
27 de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igual
dade de tratamento no emprego e na actividade profissional, devem ser 
interpretados no sentido de que se opõem a uma regulamentação 

nacional nos termos da qual os trabalhadores que têm o direito de 
beneficiar de uma pensão de reforma paga pelas suas entidades pa
tronais a título de um regime de pensões a que aderiram antes de 
terem completado 50 anos de idade não podem, apenas por este 
motivo, beneficiar de uma indemnização especial por despedimento 
destinada a favorecer a reinserção profissional dos trabalhadores que 
tenham uma antiguidade superior a doze anos na empresa. 

( 1 ) JO C 19, de 24.1.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 28 de 
Outubro de 2010 — Comissão Europeia/República de Malta 

(Processo C-508/08) ( 1 ) 

[«Incumprimento de Estado — Livre prestação de serviços de 
transporte marítimo — Regulamento (CEE) n. o 3577/92 — 
Artigos 1. o e 4. o — Serviços de cabotagem dentro de um 
Estado-Membro — Dever de celebrar contratos de serviço pú
blico numa base não discriminatória — Celebração, sem con
curso, de um contrato exclusivo antes da data da adesão de 

um Estado-Membro à União»] 

(2010/C 346/11) 

Língua do processo: maltês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: J. Aquilina e K. 
Simonsson, agentes) 

Demandada: República de Malta (representantes: S. Camilleri, L. 
Spiteri e A. Fenech, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do Regulamento (CEE) 
n. o 3577/92 do Conselho, de 7 de Dezembro de 1992, relativo 
à aplicação do princípio da livre prestação de serviços aos trans
portes marítimos internos nos Estados-Membros (cabotagem 
marítima) (JO L 364, p. 7) — Celebração, sem concurso, de 
um contrato exclusivo com vista a assegurar o transporte ma
rítimo entre Malta e Gozo 

Dispositivo 

1. A acção é julgada improcedente. 

2. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 32, de 07.02.2009
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